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Superar  Dificuldades

Escolher o percurso



O que procura a empresa?

Sou um candidato

• Criativo?

• Qualificado?

• Motivado?

• Persistente?

• Dotado de Iniciativa?

Tenho Vantagens Competitivas?

Preparei-me para o 1º contacto?



Constrói

o teu

futuro



Formação Profissional

Estágios Profissionais

Ofertas/Colocações

Apoio à Contratação

Criação do Próprio Emprego

Contratos Emprego-Inserção

Reabilitação

Artesanato



18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 > 35

Passaporte Emprego

Passaporte Associações e Federações 

Juvenis e Desportivas

Passaporte Economia Social

Passaporte Emprego Agricultura

Estágios Profissionais
• Qualificação: 4, 5, 6, 7 ou 8

Estágios Profissionais
• Qualificação: 2, 3, 4, 5, 6, 7 ou 8 concluída há

menos de 3 anos

• Sem registos de remunerações nos últimos 12

meses

Desempregados que integrem famílias monoparentais inscritos nos Serviços de Emprego

Desempregados cujos cônjuges ou pessoas que vivam em união de facto se encontrem desempregados e inscritos nos Serviços de Emprego

Estágios Profissionais



IMPULSO JOVEM – Medidas Passaporte
• Portaria nº 225-A/2012; Portaria nº 65-B/2013

• Declaração de Retificação nº 18/2013

ESTÁGIOS PROFISSIONAIS
• Portaria nº  92/2001;   Portaria nº 309/2012

• Portaria nº 3-B/2013;  Portaria nº 120/2013

Estágios Profissionais

• São abrangidos os estágios para Ordens ou Associações Profissionais

• As Autarquias são entidades elegíveis dentro dos Passaportes Economia Social, Passaportes Emprego e

Portaria nº 3-B/2013

• Duração de 12 meses

• Bolsa de Estágio Mensal

• Subsídio de Alimentação (€ 4,27)

• Seguro de Acidentes Pessoais

• Subsídio de Transporte (se o estagiário tiver deficiência ou incapacidade)



Estágios Profissionais

Medida Passaporte Est. Prof.

Emprego Agricultura

Associações e 

Federações 

Juvenis e 

Desportivas

Economia Social
Portaria 65-B/2013

Portaria 225-A/2012

Q

N

Q

6, 7 ou 8 1,65 x IAS         (1,65 x € 419,22 = € 691,71)

5 1,4 x IAS         (1,4 x € 419,22 = € 586,91)

4 1,3 x IAS         (1,3 x € 419,22 = € 544,99)

3 1,2 x IAS         (1,2 x € 419,22 = € 503,06)

2

1 x IAS     (€ 419,22)

1 x IAS     (€ 419,22)

1



NÍVEIS QUALIFICAÇÕES

1 2.º ciclo do ensino básico

2 3.º ciclo do ensino básico obtido no ensino regular ou por percursos de dupla certificação

3 Ensino secundário vocacionado para prosseguimento de estudos de nível superior

4 Ensino secundário obtido por percursos de dupla certificação

5
Qualificação de nível pós–secundário não superior com créditos para o prosseguimento de 

estudos de nível superior

6 Licenciatura

7 Mestrado

8 Doutoramento

Quadro Nacional de Qualificações



Est. Prof. Medida Passaporte

Portaria 65-B/2013

Portaria 225-A/2012

Emprego Agricultura

Associações e 

Federações 

Juvenis e 

Desportivas

Economia Social

100%

• Entidades com 10 ou menos trabalhadores e Autarquias, no primeiro estágio

100%

• Totalidade das Entidades da

Economia Social

• Autarquias no primeiro estágio

80% 

• Entidades com 10 ou menos trabalhadores e Autarquias, a partir do segundo estágio

• Entidades com mais de 10 trabalhadores

80% 

• Autarquias a partir do segundo

estágio

100%

Estagiário membro de família:

• monoparental

• Ambos os cônjuges

encontram-se desempregados

e inscritos nos Serviços de

Emprego

Estágios Profissionais



•Portaria nº 229/2012 de 29 de agosto

•Portaria nº 65-A/2013 de 13 de fevereiro

Impulso Jovem – Reembolso da TSU

•Portaria nº 106/2013 de 14 de março

Medida Estímulo 2013

•Portaria nº 3-A/2013 de 4 de janeiro

•Portaria nº 97/2013 de 4 de março

Apoio à Contratação de Desempregados  (idade ≥ 45 anos)

•DL nº 89/95 de 6 de maio

Apoio à Contratação

•Portaria nº 207/2012 de 6 de julho

Incentivo à Aceitação da Oferta de Emprego



Desempregados inscritos há mais de 6 meses

• ≥ 45 anos; família monoparental; cônjuges desempregados; < ensino básico

Desempregados inscritos há mais de 3 meses

Desempregados sem registo de remunerações na Segurança Social e
nas Finanças nos últimos 12 meses

• Máximo de 6 meses nos contratos a termo certo

• 18 meses nos contratos sem termo

APOIO – 50% da retribuição

• Apoios proporcionais tendo por base um horário semanal de 40 horas

Contratos a tempo parcial

• 9 vezes o apoio recebido mensal

Prémio de conversão de contrato a termo certo para sem termo



•Portaria nº 95/2012 de 4 de abril

•Portaria nº 58/2011 de 28 de janeiro

•Portaria nº 985/2009 de 4 de setembro

Programa de Apoio ao Empreendedorismo 
e à Criação do Próprio Emprego - PAECPE

•Montante de investimento total até € 20.000,00

Microinvest

•Investimento > € 20.000,00 e menor do que € 200.000,00

Invest + 

•Beneficiários das prestações de desemprego

CPE



• Anúncios de Emprego

• Serviços de Emprego

• Postos de Apresentação Quinzenal

• Gabinetes de Inserção Profissional

• Quiosques Eletrónicos

• Sítios na Internet

• Facilitadores da Procura Ativa de Emprego

• Aproximação ao Mercado de Trabalho

o Águas Santas; Avioso Santa Maria; Gondim; Gueifães; Pedrouços; S. Pedro Fins; Vermoim; Vila Nova da Telha

o Águas Santas; Avioso Santa Maria; Gueifães; Maia; S. Pedro Fins; Vila Nova da Telha



www.poph.qren.pt

www.iefp.pt/eures

Rede de Centros de Recursos em Conhecimento

www.crcvirtual.org

http://www.iefp.pt/
http://www.portugal.gov.pt/
http://www.eures-norteportugal-galicia.org/
http://vias.iefp.pt/
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